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EDITALEDITALEDITALEDITAL    
 

Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de Porto 

de Mós, torna público, nos termos do nº 1 do artigo 56º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, que no 

dia 29 de novembro, pelas 19. 00 horas, em sessão ordinária deste órgão, realizada no Solar dos 

Gorjões, sito no Largo de S. João em Porto de Mós, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

ANTES DA ORDEM DO DIAANTES DA ORDEM DO DIAANTES DA ORDEM DO DIAANTES DA ORDEM DO DIA    

 
 

• Aprovação, por maioria, da ata nº 4/2013, da sessão ordinária realizada em 20 de setembro 

de 2013. 

 

 

ORORORORDEM DO DIADEM DO DIADEM DO DIADEM DO DIA    

 

 
1. Regimento da Assembleia Municipal – Tomado conhecimento da criação de grupo 

de trabalho destinado a proceder à sua revisão. 

 

2. Constituição de Grupos Municipais – Tomado conhecimento da constituição dos 

mesmos. 

 
3. Ratificação da nomeação do Presidente de Junta de Freguesia representante 

das Juntas de Freguesia deste Município no Congresso da ANMP: ratificado por 

maioria a nomeação de Jorge Paulo Costa Carvalho, Presidente da Junta de 

Freguesia da União de Freguesias de Arrimal e Mendiga (PS), efetuada pelo senhor 

Presidente da Assembleia Municipal.  

 
4.4.4.4. Eleição dos Representantes da Assembleia Municipal para a Assembleia 

Intermunicipal da Região de Leiria – Eleitos, como representantes da Assembleia 

Municipal de Porto de Mós, os membros António José de Menezes Teixeira (PS); 

António Manuel de Sousa Pires (PSD); António Pereira Carvalho (PS) e Olga Cristina Fino 

Silvestre (PSD)    

 
 

5. Grandes Opções do Plano para o ano de 2014 – Aprovado por maioria e em 

minuta. 
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6. Orçamento da Receita e da Despesa para o ano de 2014 – Aprovado por maioria 

e em minuta. 

 

7. Mapa de Pessoal para o ano de 2014 – Aprovado por unanimidade e em minuta. 
 

 
8. Despesas de representação do pessoal dirigente nos termos do disposto no 

artigo 24º da Lei nº 49/2012 de 29 de agosto – Aprovado por maioria e em 

minuta. 

 

9. Proposta de Apoio Financeiro às Juntas de Freguesia – Aprovado por 

unanimidade e em minuta. 

 

10. Autorização prévia no âmbito da Lei nº 8/2012 de 21 de janeiro (Lei dos 

Compromissos) - Aprovado por unanimidade e em minuta. 

 
11. Informação nos termos e em cumprimento do ponto 5 da autorização prévia 

concedida por deliberação da Assembleia Municipal de 22 de dezembro de 

2012, no âmbito da Lei dos Compromissos – Tomado conhecimento. 

 

12. Fixação da taxa da derrama – Aprovada por maioria e em minuta a proposta da 

Câmara Municipal de manter a taxa de 1,4% a cobrar em 2014.  

 
13. Participação no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) – 

Aprovada por maioria e em minuta a proposta da Câmara Municipal definindo em 5% 

a participação do Município no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na 

circunscrição territorial do concelho de Porto de Mós, referente aos rendimentos do 

ano de 2014.  

 
14. Fixação da taxa municipal sobre Direitos de Passagem, prevista na Lei nº 

5/2004 de 10 de fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) - Aprovado por 

unanimidade e em minuta a proposta da Câmara Municipal, fixando a taxa supra, em 

0,25% para o ano de 2014.  

 

15. Projeto Regulamento Municipal para Atribuição de Comparticipação de 

Medicamentos - Aprovado por unanimidade e em minuta. 

 
16. Alteração à Proposta aprovada na Assembleia Municipal de 21 de Junho de 

2013, sobre a classificação dos imóveis: Ponte Cavaleiro, Ponte da Freixa 
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sobre a Ribeira da Freixa, Ponte de Rio Alcaide e Ponte da Laje, como Imóveis 

de Interesse Público, apresentada pelo membro da assembleia municipal 

António José Menezes Teixeira - Aprovado por unanimidade e em minuta. 

 
17. Reconhecimento de Interesse Público de “Arruamento e Estacionamento do 

Parque Verde confinante com a VDG1” - Aprovado por unanimidade e em minuta. 

 

18. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013, de 12 

de Setembro – Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e 

relatório financeiro – Tomado conhecimento. 

 

Porto de Mós, 5 de dezembro de 2013. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 

 


